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1-1. REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E CONTRATAÇ4O DE

SERVIÇ-OS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA IMPLANTAçAO DE
ESTAÇÃO COMPACTA AUTOMATIGA DE TRATAMENTO E ABASTECIMENTO DE

Áçua, srsreuA DE uLTRA rtrRaraçÃo E PURIFIcADoR oe Ácua, colt
rNsrauaçÃo rNcLUsA, JUNTo A SEcRETARIA DA EDUcAçAo Do MUNlclPlo
DE BATURITE/CE.

1. OBJETO

2. oescRrÇÃo DA NECESTDADE:

Prestação de serviço com fomecimento de mateÍial de Sistema de
Tratamento de água, que compôem umâ estaçáo compâcta
automáticá, com capacidade de 1000Uh (mil) liko mil) litros hoÍê,
dispondo de painel de comando eletrônico para acionamento de
todas as funções da estação em 110/220v, válvula automaticê
progíamável, (1) um tânque de Íibra de vidro "polyglâs" com
capacidade min;mâ de 100 kg, de Zeolita nãtural que englobam um
grânde número de minerais naturã;s que apresentam caÍacterísticas
comuns. São alumino silicatos hidratados de metais alcâlinos ou
alcalinos terrosos (principalmente sódio, potássio, magnésio e
cálcio), estrulurados em redes cristalinas tridimensionais, compostas
de tetraedros do tipo TO4 [r = Si, Al, B, Ge, Fe, P, Co...) Unidos nos
véílices âtravés dê átomo dê oxigênio. Com diâmetíos de 0,4 a '1,0

mm e 3,0 â 8,0 úm, para remoÉo de turbidez, cor apêrente. sólidos
em suspênsão, com atestâdo de inocuidade; sistema de
desinfecÉo microbiológica da água através de luz (UV) ultravroleta
com capacidade de até sms.h, sistema de segurânça e controles de
vazão (pressostato, válvula de âlíviô de prêssão, manômetro e
rotâmetro): lncluido material hidráutico com automagão; Iluminaçáo
interna de 45W (LED); Painel lP > 44: alarme de nível dê produto
quirnico. Proteçáo contrâ sobrecaíga da bomba, comando em 24
VCC, alanne de sobrecarga da bomba e retrolavagem automática
do Íiltro. Realização de coleta para análise de água a çâda
03(três)meses, conforme resoluÉo SS 65 12104/05 com emissão de
laudo. A contratada óeveé rcalizat Serv a coleta e enviar para
análise em laboratório devidamente regularizado junto à Vigilância
Sanitária; Higienização e desinfecção inteínâ de reservatórios na
inslalaÉo, e a cêda semestre, incluiMo certificado de limpeza e
relatóío de imagens georrefeÍenciadas com data; serviço de
prêssurÊaçáo da rede de abastecimento, incluindo concerto ou
substituiÇão de bomba, ajustes, materiais e teste de funcionamento;
wlanutenção e adequação dos sistemas de abastecimento de água
nas unidades escolares, incluindo serviços de conserto das bombas
das cisternas, higienizaÉo de bebedouros; interligaÉo das caixas
d'água nas unidades com cistemâ, atendimento técnico er-n até 4
horas após chamado e palestra orientativa na implantaçáo do
sistema- Todos os c€rtiflcados pelos órgãos competêntesi os
mesmos devem seí enkegues com instalação de abrigo em aço
galvanizado a Íogo, com dimensão de 1,00 x 1,00 x 2,30 (h)m, com
portáo e trincô coín cadeâdo pâra acesso, crrn garantia de fábrica
por conta da contratada por'Í2 (doze) meses.

Serviço 70.833.33 1.S83.333.24

337.343lOOOl-OB
Secretoíio dê Àciministrêçilo, Fincnçõs e Plonêjomento de Botu

Iri:vesso 14 dê Ab.il s/n, Centro Boturité CEPr 62.7ô0-000 - CNPJ no 07

I]NIilRro (R$) I rorAl (R$)QUANT UNIDADEITEM DEScRTÇÁo

E- oil lnstituciot:êl: 6dministrocoo@botutite.co.gov.br
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2 ServiÇo de instalaÇão com fornecimento de mateíial de sistema de
ultra filtração de água por membrana, que retém particulas maiores
que 0,000'1 Ser micron, garantindo assim uma águâ livrê de sais,
dureza, vírus, bactérias. enke oukas substâncias nocivas à saúde
humana. A retenÉo de sais é de 94%, o que permite o seu uso para
aplicação residêncial: Dimensões (aproximadas): 438mm
comprimento x 159mm largura x 40lmm âltura; Classe de Retenção
de Partículas: Classe A; Eficiência na ReduÉo de CloÍo Livre:
Aplic'ável (ReduÇão > 75%); Vazão Nominal: 60litros / hora; Pressão
de Operagáo: máxima 392 kPa (a,0 bar) mínima 100 kPa (1,0 bao;
TempeÍatuÍa de OperaÉo: 5 a 38 'C; Voltagern: 100-240V:
Potência: 70w; Limite de TDS da Ag{.ra de Entrada: 1.000 ppm,
incluindo uma koca do elemenlo filtrante

5ô,00 7.386,67 4i3.653,52

2. Justificativa da necessidade da contretação

A secretaria da educação do município de Baturité/CE, coloca em pauta a contrataÇão
de serviços de fornecimento de material para implanteçáo de estação de
abastecimento de água nas escolas da rede municipal de ensino, seguindo
orientações da lei No 15.27612025, que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educaçáo
(Lei no 9.394/1996) e a Lei da Alimentaçáo Escolar (Lei no 1 i .94712009) para garantir o
acesso à água potável e à infraestrutura física e sanitária adequadas nas instituiçóes
de ensino.
A nova lei reforça o dever do Estado de assegurar: água potável no ambiênte escolar,
inÍraestrutura física e sanitária adequadas, implementação de ações e estruturas de
saneamento básico, inclusive em caráter emergenciat ê incentivo e apoio técnico para
sistemas de aproveitamento da água da chuva, quando viáveis.
A normativa também intensiíica as responsabilidades dos entes federados no
acompanhamento e fiscalizaçáo dos recursos destinados ao abastecimento de água e
ao saneamento nas escolas da rede municipal de ensino do município de Baturité/CE,
junto a secretaria da educação de Baturité/CE.
LEI NO í5.276, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Lei no 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da EducaÇão Nacional) e a Lei no

11.94712OO9, para garantir o acesso a água potável nas instituições de ensino.
Art. 1o

Esta lei altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a Lei no I 1 .947, de 16 de
junho de 2009, com o objetivo de garantir o acesso à água potável nas instituições de
ensino.
Art. 20 - Alterações à LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)
Fica acrescido ao capuÍ do art. 40 da LDB o:
lnciso Xlll - água potável e inÍraestrutura física e sanitária adequadas no ambiente
escolar
Art. 3" - Alterações à Lei da Alimentação Escolar (Lei n" í1.947/2009)
A Lei no 1i.947, ae 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes alteraÇões:
J Att. 2'
lnclui o inciso Vll - a garantia de acesso à água potável como diretriz da alime
escolar

Secrêtorio dê ÀdÍÍrinisl.oçôo, Findnços e Plonejomento de Bot!íitéloE -
TroYesso 14 de Âbril s/n, Centro Bsturité CEP: 62.760-0OO - CNPJ nô O7.387.343./OOO1-08

E-moil lnstit,Jcionoii odministroõco@boturite.ce.gov,bí

3 139.813,52

2.s36.800.28

Serviço

2.496,67Serviço de instalação com fornecimento dê material de unidade de
purificáÉo dê água com fornecimento de material, composto de
reservatório de 19 caruáo âtivado (dezenove) Iitros, com Íiltro
composto por zeólita natural e prata coloidal, incluindo kit dê
alimentação eutomática e instalaçáo hidráutica, incluindo uma troca
do elemento flltrante.

55,00 Serviço

Total:
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lnclui no rol de responsabilidades dos entes federativos a obrigaÇão de implementar
infraestrutura e ações de saneamento básico. inclusive em caráter emergencial, nos
estabelecimentos sob sua responsabilidade.
./ Art. l9
lnclui a obrigação de acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados
à alimentação escolar e ao abastecimento de água.
J Arl.23
Os recursos Íinanceiros destinados à alimentaçáo escolar poderão ser utilizados para
a implementação de estruturas e serviços de saneamento básico nas escolas,
inclusive em caráter emergencial.

^ 
Art. 26 (parágrafos vetados)

Alguns dispositivos previstos (lnciso lV e §5o do §2o) foram vetados pelo Presidente da
República por contrariedade ao interesse público.
Art. 40 - Disposições Complementares
O poder público deverá:
l. Incentivar as instituições de ensino a implementar sistemas de aproveitamento de
água da chuva, sempre que viável e qconomicamente sustentável;
II. Fornecer apoio técnico às instituições para implementação desses sistemas e
promover a conscientização sobre a importância do uso racional e sustentável da
água.

2.1- OBJETIVOS:

Portanto a aquisição em comento se faz necessária. para o FORNECIMENTO DE
MATERIAL PARA IMPLANTAçÃO DE ESTAçÃO COMPACTA AUTOMÁTICA DE
TRATAMENTO E ABASTEGIMENTO DE ÁCUA, SISTEMA DE ULTRA
FILTRATAÇÃO E PURIFICADOR DE ÁGUA, COM INSTALAçÃO INCLUSA,
garantindo a efetividade da política pública de água potável no ambiente escolar,
infraestrutura física e sanitária adequadas, implementação de ações e estruturas de
saneamento básico, inclusive em caráter emergencial e incentivo e apoio técnico para
sistemas de aproveitamento da água da chuva, quando.viáveis.

2,2- BENEFICIÁRIOS:

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BATURTTE/CE necessita
AdqU ESTAçÃO COMPACTA AUTOMÁNCA DE TRATAMENTO E
ABASTECTMENTO DE ÁCUn, S|STEMA DE ULTRA FTLTRATAçÃO E
PURIFICADOR DE ÁGUA para atender às demandas das escolas municipais, para
melhor atender as demandas, e os alunos, e toda unidades escolar.

2.s - LOCALTZAÇÃO:

Fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE
COÍ\iIPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECilUENTO, por parte da administração ao
licltante vencedor, que serão de forma parcelada, de acordo com a conveniência e
opoúunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria
Gestora, na sede deste Município

Sêcrctorio de Administrogôo, Finonços e Plonejomênto de Boturité/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP| ô2.7§C-COO - CNPJ no O7.387.34<'/OOOI-OB

E-moil lnst?tuciondl: odministrocoo@boturitê.c€,gov.br
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2.4. RESULTADOS ESPERADOS

A contrataçáo da empresa que fornecerá o material/equipamentos, deverá atender
todas as exigências legais, de transpoi'te, de prazo. Os contratados deverão obedecer
às regras estabelecidas no edital de licitação, conforme Documento cie Formalizaçáo
de Demanda, e c Estudo Técnico Preliminar.

ESTIIIIATiVA DAS QUANTIDADES E VALORES:

3.1. Os orçamentos foram realizados conforme a§ normas estabelecidas pela
lnstrução Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2Q21, que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de prêços para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou
Irilunicípio de Baturité / CE. Ainda de acordo com o Art. 30 dessa lN, segue
informações minimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra esse
Processo: I - Foi designado(a) o(a) servidor(a) FRANCISCO CLEBIO MOREIRA
SOARES, como o agente responsável pela cotação; ll - A pesquisa de preço foi
realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 5o, § 1o, da instrução
Normativa SEGES /l/E No 65, de 7 de julho de 2021, empregados de Íorma
combinada: prioritariamente, foram consultados os preÇos através do sítio
"precodereferencia.m2atecnologia.com. br", uma ferramenta informatizada, cuja
pesquisa baseia-se em resultados de licitaçóes adjudicadas e/ou homologadas
realizadas pela administração pública o que contempla os parâmetros dos incisos I e ll
do art. 50 da lN no 65i2021 (pesquisa de compras públicas dos Municípios do Estado
do Ceará, Governo do Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em
contrâtaçôes públicas similares). Considerando o Art. 6.o dessa lN no 6512021 foi
utilizado, após feito a pesquisas, não encontrando itens, foram feita através de cotação
via e-mail, como método para obtençáo do prego estimado, a média e média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços. O valor estimado global é de R$
2.536.800,28 (dois milhões quinhentos ê trinta e seis mil oitocentos reais e vinte
e oito centavos).

Sêcretorio de Ádministroçõo, Finonços e PlonejorÉnto de Boturité/CE -
T.cvesso 14 de Ab.il §/n, Cêntro Boturitê CEPr 62.760-OOO - CNPJ n" O7.387.343/OOO1

E-moil lnstituciondl: êdministrocoo@botur;tê.c€.gov,br

/'.\



ÜE

co!€§rlo Mu,NlclP^L a

O ÀHÂNHÃ 5E FÂZ ÂGORÀ

Flt

Serviço 70.833,33 1.983.333,24

413.653,52

+

2 Serviço de instalação com fomecimento de malerial de sistema
de ultra Ílltração de água por membrana, que retém partículas
maiores que 0,0001 Ser micron, garantindo assim uma água
livre de sais, dureza, vírus, bactérias, entre outras substâncias
nocivas à saúde humana. A retençáo de sais é de 94%, o que
permite o seu uso para aplicaçáo residenciâl; Dimensões
(apÍoximadas): 438mm comprimento x 159mm largura x 401mm
altura; Classe de RetenÉo de Particulas: Classe A; EÍiciência
na Redução de Cloro Livre: Aplicável (Redução z 75V.): vazáo
Nominal: 60litros / hora: Pressão de OperaÉo: máxima 392 kPa
(4,0 bar) mínima 100 kPa (1,0 bar); Temperalura de OperaÉo:
5 a 38'Ci Voltagem: 100-240V; Potência: 70w; Limite de TDS
da Agua de Entrada: '1.000 ppm, incluindo uma tÍoca do
elemento ÍiltÍante.

Sec.ctsrio dê Àdmiô:stroçõo, FincnÇos e PlqnejomenÉ de Boturité/CE -
Írovesso 14 de Âbril s/n, Centro Botu, i:é CEP: 62.760-O'OO - CNPit no O7.387'34:),/OOO1-OB
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PrestaÇão de serviÇo com fornecimento de material de Sistema
de Tratamento de água, que compôem uma estação compacta
automática, com capacidade de 10001/h (mil) litro mil) litros horâ,
dispondo de painel de comando eletrônico para âcionamento de
iodas as funçóes da estaçáo em 110/220v, válvula automatica
programável, (1) um tanque de Íbra de vidro "polyglas" com
capacidade minima de 100 kg, de Zeolita natural que englobam
um grande número de minerais naturais que apresentam
caracleríslicas comuns. São alumino silicâtos hidratados de
metais alcalinos ou alcálinos terrosos (principalmente sódio,
ootássio, magnésio e cálcio), estruturados em redes cristalinas
tridimensionais, compostas de tetraedÍos do tipo TO4 CI = Si, AI,
B, Ge, Fe, P, Co...) Unidos nos vértices através de átomo de
oxigênio. Com diâmetros de 0,4 a Í.0 mm e 3,0 a 8,0 mm, para
remoção de turbidez, cor aparente, sólidos em suspensáo, com
atestado de inocuidade; sistemâ de desinfecÇão microbiológica
da água através de luz (UV) ultravioleta com capacidade de até
5m3.h, sistema de segurança e controles de vazão (pressostato,
válvula de alívio de pressão, manômetro e rotâmetro); lncluido
material hidráulico com automação; lluminaçáo intema de 45W
(LED)| Painel lP > 44; alarme de nivel de produto químico.
ProteÉo contra sobrecarga da bomba, comando em 24 VCC,
alarme de sobrecarga da bomba e retrolâvagem ãutomática do
nltro. Realizãçáo de coleta para análise de água a cada
03(três)meses, conforme resoluÉo SS 65 12lO4lO5 com
emissáo de laudo. A contratada deverá realizar Serv a coleta e
enviar para análise em laboratóÍio devidamenle regularizado
junto à Vigilância Sânitária; Higienização e desinfecçáo interna
de resêrvatórios na instalaÉo, e a cada semestre, incluindo
certiÍicado de limpezâ e relatório de imagens georÍeÍeÍenciadas
com data; serviço de pressurização da rede de abastecimento,
incluindo concerto ou substituiÇão de bomba, ajustes, materiais
e teste de Íuncionamento; i,4anutenÇão e adequação dos
sistemas de abastecimento de água nas unidades escolares,
incluindo serviços de conserto das bombas das cistemas,
higienização de bebedouros; interligaÉo das caixas d'água nas
unidades com cistema, atendimento lécnico em até 4 horas
após chamado e palestra orientativa na implantaçáo do sistema.
Íodos os certiÍicados pelos órgáos competentes; os mesmos
devem ser enlregues com instalação de abrigo em aço
galvanizado a fogo, com dimensáo de 1.00 x 1,00 x 2,30 (h)m,
com portáo e trincô com cadeado para acesso, com garantia de
fábrica rn esesr conta da contratada 12 doze

7.386,67Serviço56,00

E-moil tnstitucionol: qdministrocêoe5cturite.ce-gov.br
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4.1 . A Licitação fundamentar-se-á nas Leis:

Lei Federal no 114.133121 e suas alterações;
Lei Complementat no 12312006 e suas alterações, e
Decreto lrrlunicipal de n' 05712023, de 20112123

5. DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

6, MODALTDADE DA L|C|TAÇÃO:

Pregão (MENOR PREçO POR LOTE)

7. ORGÃOGERENCIADOR

. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BATURITE/CE

8. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1. A contratação da empresa que fornecerá o os equipamentos, deverá atender
todas as exigências legais, de transporte, de prazo e estar devidamente conforme
especificação dos itens/lotes. Os contratados deverão obedecer às regras
estabelecicias no edital de licitação

9. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
9.1. ROTINA DE FTSCALIZAÇÃO CONTRATUAL.

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n' 14. 133, de 2021 , e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.133/2021, ar1.. 115,
caput).

9.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'14.133/2021, at1. 1 17, caput).

9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas a execução do contrato, cieterminando o que for necessário para a
regularização das Íaltas ou dos defeitos observados (Lei no í 4.1 33i2021 , art. 1 1 7, §1o).

Secretqrio dê Administrqçõô, Fincnçê3 e Plsnejdmento de Botur.ité/CE -
Trovesso 14 <ie Abril s/n, Cêntro Botuíité CEP; 62.7ôO-OOO - CNPJ no O7.387.343./OOO1'OB

E-moil Insthuêiônol: admiôistroc.Íoêbqturite,êê.gov.bt

Serviço de inslalaçáo com fomecimento de material de unidade
de puriÍicação de água com fornecimento de material, composto
de reservatórjo de 19 carváo ativado (dezenove) litros, com Íiltro
composto por zeólita natural e prata coloidal, incluindo kit de
alimentaçáo automática e instalaçáo hidÍáulica, incluindo uma
troca do elemento flltran,te.

56,00 Serviço 2.496,67

Total: 2.536.800,28
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9.1.4. O flscal do contrato informará a seus superiores,.em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei no í 4.1 33/2021 , aíl. 1 17, §2o).

9.1.5, O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vÍcios, deíeitos ou incorreçóes resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados (Lei n0 14.133/2021, art. 1í 9).

9,1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administraçáo ou a terceiros em razáo da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante
(Lei no 14.133/2O21. ar1. 12O).

9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no

14.13312021 , art. 121, caput).

9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, Íiscais e
comerciais não transíerirá à Administraçáo a responsabilidade pelo seu pagamento e
náo poderá onerar o objeto do contrato (Lei n'14.133/2021, art. 121, §1o).

9.1-8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse Íim. (lN 5/2017, art. 44,

§20).

9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato 0N 5/2017, art. 44, §3").

10. DO PAGAMENTO

í0.1 Os pagamentos serão realizados mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competente da Secretaria do Município de Baturité/Ce, que atestará a execução do
objeto contratado.

1O-2 Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria, o pagamento será efetuado
até o í0o (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

10.3 Havendo ero na apresentação da Nota Fiscal Qu dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que lmpeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçáo da situação, náo acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

- Secretorio dê ÀdministÍêçdo, Fiionços e Ploncjomento de Bqtu.ité/CE -
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1í.í. As despesâs decorrentes da Ata de Registro de Preços correrào pela fonte de
recursos do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do contrato, e informado no EPT.

12. PERTODO DE VTGENCTA E DE PRORROGAçAO CONTRATO:

12-1 O pÍazo de vigência do contrato a ser celebrado é alé 12 (doze) meses, a partir
da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n'14.133,
de 2021. Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de
2021.

13. DO PRAZOELOCALDA ENTREGA

í3. 1. O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratante ou onde está
indicar, na sede urbana do município de Baturité-CE.

13.2.0 prazo de entrega/execução do objeto é de forma parcelada, conforme a
demanda, a partir de 10 (dez) dias úteis da emissão da ordem de compra.

í4. DAS OBRTGAÇÕES DO FORNECEDOR
14.1. Sáo obrigaçóes do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padróes estabelecidos pelo
I\,1UN|CÍP|O, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l,
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem Íederal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Ílscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍP|O ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do Íornecimênto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressóes
quantitativas que se Íizerem no fornecimento, ahé 25o/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a náo comprometer o
funcionamento do Íornecimento, e deverá cumprir ô cronograma expedido pela
Secretaria de solicitante do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os

Secretorio de Âdrninistroçõo, Fincnçôs e Ptsnêjornento de Boturité/CE - ,11
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produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinário ssobo
pretexto de perfeito funcionamento e conclusáo do objeto contratado.
i; prestar os esclarecimentos que forem soliciiados pelo MUNtCiPIO, 

-cljas
ieciamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPiO,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do contrato;
j) dispór-se a toda e qualquer fiscalização do tUUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;
l) comunicar imediatamente ao l\ilUNlCÍPlO qualquer alteração ocorrida no endereç0,

conta bancária e ouÍos julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao l\ilUNlCÍPlO eíetuar vistoria nas suas instalações, a Íim de veriflcar
as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas

nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir erÃ qualquer tempo e sem qualquer ônus para o IUUNICíPIO, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o obieto recusado pela

administraçáo, caso constatadas divergências nas especiÍicações, às normas e

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do

Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabÍveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o

IVUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o

período cie garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos

bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer

dados, informações, documentos, especificaçõês técnicas e comerciais dos materiais
do N,íUNICíPIO, de que venha a tomar conhecimento oÚ ter acesso, ou que venham a

ser confiados, sejam relacionados ou não com o íornecimento objeto. desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito peta CONTRATADA, no qual constará, no mÍnimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; .

t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transpoúe dos materiais até o(s)
Iocal(is) de entrega,
u) informar nas embalagens de transporte do produto, rnediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da

Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçóes de habilitaçáo e

qualificação exigidas no Edital relativo à licitaçáo da qual decorreu o presente ajuste,
nos da Lei no 14.133/21, que será observado, .quando dos pagamentos à
CONTRATADA.

15. SAO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuaçáo ou ação que venha a sofrer em decorrência do
íornecimento em questá0, bem como pelos contratos de trabalho de

Sec.etoris dê Administroçõo, Finonçüs e Plonejomênto do Boturité,7oE -
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empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,

eximindo o MUNICiPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Íoda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNIC ÍPto por

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento
a ser observado na execução do Íornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao MUNICIPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
1 5.1 , O fornecedor autoriza o MUNICÍP|O a descontar o vator correspondente aos

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que

lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial, assegurada a prévia clefesa.
15.2. A ausência óu omissáo da flscalização do MUNICÍP|O não eximirá o fornecedor
das responsabilidades previstas neste termo,
15.3. Tcdo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
15.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo íornecimento incumbe ao vencedor, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inêxecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

16. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
'16.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 .

16.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da

Lei 14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes previstas no art. 156 da Lei 14.133121:

a) Advertência;
b) lrilulta de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do íornecedor;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de toCos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade
mais grave;

16.3 Se a !'nulta aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado. além da perda
desse valor, a diferenç será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

16.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

Sêcretorio de Administroçêo, Finonços e Plonejomênto de Boturité/CE -
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í 6.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

17,DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
17.í A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CO}ITRATADO(A) todas as

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal n' 14.133121;
17.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo ccm o contrato e seus anexcs;
17.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
17.4 NotiÍicar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperÍeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da eiecução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certiílcando-se de que as soluçóes por ele propostas sejam
as mais adequadas.
17.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
17.6 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos sêrviços, por servidor ou
comissáo especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
17.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto
executado, no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato, conforme
cronograma f ísico-financeiro;
17.8 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato e pelas demais infraçóes administrativas sujeitas à fiscalização do

Contratante;
17.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura lvlunicipal de Baturité
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;
17.í0 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
17.11 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execuçáo.

18. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
18.1 . A Pregoêira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço
pcr lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrÔnico, contraproposta diretamente
ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos
para fornecimento, as especificaçóes técnicas, parâmetros mínimos cie desempenho e

de qualidade e demais condições definidas.
18.2. Após o encerramento da sessáo de disputa e estando o valor da melhor proposta
acima do valor de reíerência, a Pregoeira negociará a reduçáo do preço com o seu
detentor.

Secrêtorio dê Àdmr'nistrogao, Finottços ê Plonejomento de Boturité/CE -
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18.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas,
a pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta,

avaliada. A Pregoeira verificará, também. o cumprimento das demais exigências para

habilitação.
18.4. No caso de desclassificação do licitante anematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentaÇão e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar
da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.
i8.5. A inobserváncia aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o
envio dos documentos de habilitaçáo e da proposta de preços em desconformidade
com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente
desclassiflcação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela

Pregoeira,
í 8.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na
ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
lance que atenda ao edital.
'18.7. Considera-se inaceitável, pâra todos os fins aqui dispostos, a proposta que não
atender as exigências fixadas neste Edital.
'18.8. Havendo iances no tempo de disputa da sessáo pública, a proposta final de
preços do licitante detentor da melhor oÍêrta deverá ter seus valores unitários e totais
ajustadcs de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os
ajustes, inexequíveis ou superfaturados,
í8.8.í. DeÍinido o valor Íinal da proposta, a pregoeira convocará o arrematante
para anexar em campo próprio via internet (sistema ou e-mail), no prazo de até
02 (dues) horas, a proposta de preços com os respectivos valores readequados
ao último lance ofertado.
18.8.1.1. O e-mail para envio da proposta adeq uada é licitabaturite2023@qmail.com

r9. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
í9.1. Os INTERESSADOS, habilitar-se-áo à presente Iicitação mediante a

apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela
Pregoeira quanto a sua aúenticidade e o seu prazo de validade.
19.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomit ntementecom os cl ocumentos d habilita o êYto idos nô êdita proposta
com a descncão do obieto ofertado e o Dreco , até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade, por meio
eletrônico (upload), nos Íormatos (extensões) "pdf', "doc", "xls","png" ou 'lpg",
observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, coníorme regras de aceitaÇão
estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com. brl.
OBSI: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
compiementarês, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de inabilita Çao.
'19,3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede. ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesmâ filial, com
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a
Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação.
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1 9.4. RELATTvA A HABILrrAÇÃo .tuBÍo!ç4,;
a) REGiSTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de

emprese mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
íilial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor cievidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sêde a matriz.
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoriâ em exercício; devendo, no caso da Iicitante ser a sucursal, Íilial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou socieda-de
estrangeira em íuncionamento no País, e AÍO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.
e) cÓPlA RG E CPF DO(S) SOC|O(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA
PESSOA JURiDICA.

19.5. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c,1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser
feita através da Certidáo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2 de outubro de 2014;
c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
c-3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser
Íeita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Íempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho,
mediante a apresenta@o de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943.' (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de.2011.

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Compleme\tar no 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regulaidade fiscal e trabalhista das microempresas e ernpresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
Para efeito do disposÍo no item acima, as ME e EPP, por ocasião de pafticipação

Sccretorio de Administíoç6o, Finonçss e Plsnejomento de Bdturité/CE -
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neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regulaidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esÍa apresenÍe alguma restrição.
Havendo alguma restrição na comprovação da regulaidade fiscal, será assegurado a
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paftir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do ceriame, para regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceúidões negativas ou positivas
com efeito de cerÍidão negativa.
Será inabilitado o licitante que náo atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteÚdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

I s.6. QUALTFTCAÇÃO TECNrÇA:
a) ComprovaÇáo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o ob.jeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de
capacidade tecnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos compatívêis
em características com o objeto da licitaÇão.
b) Comprovação de que tenha executado no mínimo S0%(cinquenta por cento) dos
itens presente no processo, por meio de apresentações de certidóes ou atestados
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa fÍsica identificada pelo nome e cargo exercido na
entidade, CPF e RG, estando ás informaçóes sujeitas á conÍerencia pela Pregoeira ou
quem este indicar. Os atestados deverão estar necessaiiamente em nome da licitante.
c) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovaçáo ao que dispõe o item a), instrumento de nota flscal/contrato de
fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

1 9.7. RELATIVA A QUALI FICAÇÃO CCONÔIVI ICO.FINANCEJzu\:
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercícÍo e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a. 1) Seráo considerados como na íorma da Lêi, o Balanço Patrimonial e
Demonstraçóes Contábeis assim apresentados:
a.í.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
a.í.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicÍlio da licitante; ou pubticados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade
em que está a sede da companhia;
a. í .3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas Íixadas para as sociedades empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deveráo
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente Íêgistrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos term

Secretorio de Adfiinistrqçõg, FinânÇos e Plonejomento de Bcturité/CÉ -
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de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
b) Entende-se que a expressáo "na forma da ,eÍ' constante no item a), no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos
de abertura e encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
!'egistrado.
d) A empresa optante pelo Sisferna Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentáJo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressáo "na forma da /ei" constante no item d) engloba, no
mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encenamento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art.
20 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticaçôes digitais (assinatura digital), a fim de garantir
a autcria, a autenticidade a inte ridade e a validade urÍdica do documento di ital.

í) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB
n" 142012013 e RFB no 1594) que tratam do Slsfema Público de Escrituraçáo Digital -
SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruções Normativas
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013
de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
h) certidáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, em data não superior a 30 (kinta) dias.

1 9.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )üXlll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal.

I
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OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Fúblico de Escrituração Digital -
Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fâzenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555,
de 6 de novembro de 2018
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19.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão
ser apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos dioitalizados. que devem retratar fielmente a
ccndição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
16,10. Os documentos expedidos pela lnternet poderão ser apresentados em forma
original ou cópia reprográfica sem autenticaÇão. Entretanto, estaráo sujeitos à
veriíicação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
1 6.1 1 . Será lnabilitado o licitante que não atender as exigências do edital reÍerentes à
fase de habilitaçáo, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus
conteúdos e formas,

Baturité/CE, 10 de marco de 2026

Cicero Antô
ORDENADOR DE DESPESAS DA S

I

Sousa Bezerra
ETARIA DA EDUCAÇÁO DO MUNICÍPIO

DE RITE/CE

Secretorio de Administrcçõo, Finonç<s e Plqnejomento dê Boturité/CE -
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ANExo [ -MoDELos oe oeclaRlçÕes

DEcLARAÇÃo Do cuMpRtMENTo Do Dtsposro No tNclso xxxil Do ART
7" DA coNsTtrutÇÁo FEDERAL

Razão Social e ou Nome) _, CNPJ e ou CPF no

sediada (endereço completo)
. Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para particip_ação de licitação na modalidade de PREGAO
ELETRONICO (N" DO PREGAO ELETRONICO), sob as penas da lei, que não
realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal de
1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente

de deem

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

DECLARAÇÃO DE OUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMtCAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(Razão Social e ou Nome) _, CNPJ e ou CPF no

sediada (endereço completo)
. Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participqção de licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRONICO (N' DO PREGAO ELETRONICO), sob as penas da lei, que a
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

,em de de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

Sêcr.t6Íiô d€ Admioi.tíôçõo, FihonÇoâ ê PtôôêjoF.nto do Botu.irélcE -rrôwosâo 14 dê Ât,ri, s/n, cêâtro Bátu;itó cÉFl.62.76(,-obo - cNpJ n. oz3a73a3,/oool-oa
E-moll lÀatltucionot: odmrnlâtrõcôo@boturtt6.oo.gow-rrr
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OBS..'as declaraçõ* deveráo ser emitidas em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Pregão Eletrônico no

Processo no

Aos _ dias do mês de de 20_, a Prefeitura Municipal de Baturité,
Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n.o , através da Secretaria
de _, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, da
Secretaria de (Orgáo Gerenciadoô, Sr.(a)
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma
Eletrônica, Processo Administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei n" 14.133, de 10 de abril de 2021, e no Decreto Municipal n" 05712023, de
20112123 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUATS CONTRATAÇAO DE _SERVTçOS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA IMPLANTAçAO DE ESTAÇAO
COMPACTA AUTOMÁTICA DE TRATAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
SISTEMA DE ULTRA FILTRATAçÃO E PURIFICADOR DE ÁCUA COTU
INSTALAÇÃO INCLUSA,.JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
MUNICIPIO DE BATURITE/CE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de
Referência, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico no _, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Valor
Total

3. ORGÃO(S) cERENCTADOR E pARTtCtPANTE(S)

3.'1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍP|O
DE BATURITE/CE do Município de Baturité/Ce.

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade Quantidade
Valor

Un

1
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4. DA ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os segulnles requisitos:

4.1 .1 . Apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
4.1.2. Consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não pafticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7,
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 'l (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantâjoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
(um) exercício financeiro.

sua vigência
momento da
de créditos

ultrapassar 1

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substitulo deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade inleressada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o ar1. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

Írovôsso 14 d6 Abrlr ./h, Cêátro B;teritá
Sêcrêtorao d. Admini.t.oç6o, Fi nohç6s ê Plo^êjom€nto

CEP:62.760-OOO - CN
dc B6turltó/CE -

E-mdii tâstIruêioôôl: od6i6lstÉêêô@6dtu.ltê.c€-sov.br
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5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condiçÕes para formalização da ata de registro de preços:

5-4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela:

5.4.2. Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o item 5.4.2.2
somenle será eÍetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.í. Ouando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item g.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias,
nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,
sem prejuizo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justiÍicativa seja
aceita pela Administração.

5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura
digital.

SêêÍotorlo dê Admi^i.t.oçôo, Fi^ôÀÇôs ê ptô^€iom6^tô.t€ Boturttó/CE -Trovô3so 14 do abrit e/À, cêôtro Botu,ttó cEÉ. 62,760-o-oo _ cNpJ âc oz3az3:r3loool-oa
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